
PROCURAÇÃO 

 

LABORATÓRIO SABIN ANÁLISES CLÍNICAS S.A., sociedade anônima de capital 

fechado, com sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, na SAAN Quadra 3, Lote 

145/185, CEP 70.632-340, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 00.718.528/0001-09; PHD LABORATORIO CLÍNICO 

S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na Cidade de Palmas, Estado do 

Tocantins, Q 104 Sul, Av. Lo 01 Lote 33, s/n, Centro, CEP 77.016-524, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 38.148.219/0001-05; LABACLEN LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E 

ENDOCRINOLOGICAS LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de 

Salvador, Estado da Bahia, Avenida Antonio Carlos Magalhães, nº 56, Pituba, CEP 41.800-

700, CNPJ/ME sob o nº 32.637.787/0001-93; QUAGLIA LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São José dos 

Campos, Estado de São Paulo, Rua Francisco Paes, nº 165, Centro, CEP 12210-100, 

CNPJ/ME sob o nº 45.697.141/0001-43; LABORATÓRIO CARLOS CHAGAS LTDA, 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Cuiabá, Estado da Mato Grosso, 

Praça do Seminário, nº 229, Centro, CEP 78015-140, CNPJ/ME sob o nº 15.009.798/0001-

00; LABORATÓRIO SANTA LUCILIA LTDA, sociedade empresária limitada, com sede 

na Cidade de Uberaba, Estado da Minas Gerais, Avenida Santos Dumont, nº 1106, São 

Sebastião, CEP 38060-600, CNPJ/ME sob o nº 17.778.754/0001-70, neste ato 

representadas por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e 

identificado(s) na página de assinaturas do presente instrumento, nos termos do artigo 

653 e seguintes do Código Civil (“Outorgantes”), por este ato, de forma irrevogável e 

irretratável, de forma individual, nomeiam e constituem seu bastante procurador, nos 

termos do artigo 653 e seguintes do Código Civil, a SIMPLIFIC PAVARINI 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário, com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 24º Andar, 

Centro, CEP 20.050-005, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0001-50, 

representando a comunhão dos titulares das debêntures da 3ª (terceira) emissão pública 

de debêntures da Outorgante (“Outorgado”), de acordo com o “Instrumento Particular de 

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, celebrado em 25 

de novembro de 2022 entre as Outorgantes e o Outorgado (o “Contrato”), para agir em 

seu nome na mais ampla medida permitida pelas leis aplicáveis, mediante a ocorrência e 

decretação de um vencimento antecipado das Obrigações Garantidas sem que a Emissora 

efetue o pagamento das Obrigações Garantidas no prazo estabelecido na escritura, nos 

termos do Contrato ou no vencimento final sem que as Obrigações Garantidas tenham 

sido quitadas, respeitado prazo de cura: 

 

(a) utilizar os Direitos Cedidos Fiduciariamente (no todo ou em parte) ou 

celebrar qualquer operação que poderia, em última análise, resultar na venda 

definitiva dos Direitos Cedidos Fiduciariamente (no todo ou em parte) a terceiros, 

que não poderá ser a preço vil, sujeito às leis aplicáveis e aos termos e condições do 



Contrato, bem como aplicar o rendimento assim recebido para o pagamento e 

satisfação de todas as Obrigações Garantidas asseguradas pelo Contrato que se 

tornarem devidas e exigíveis, recebendo todos os poderes necessários para tanto, 

incluindo, entre outros, o poder e capacidade de assinar contratos ou acordos 

relativos à venda ou transferência dos Direitos Cedidos Fiduciariamente e, sempre 

que necessário, adotar medidas, com poderes para praticar, aplicar e assinar recibos 

e declarações, endossar cheques, bem como praticar todos os atos correlatos, 

incluindo, entre outros, representar o Outorgante perante qualquer órgão 

governamental brasileiro quando necessário para efetivar a venda dos Direitos 

Cedidos Fiduciariamente;  

 

(b) praticar todos os atos necessários para receber todos os valores exigíveis 

mediante ou relativo a qualquer execução dos Direitos Cedidos Fiduciariamente nos 

termos do Contrato; 

 

(c) praticar todos os atos necessários e celebrar qualquer acordo, contrato, 

escritura pública e/ou instrumento coerente com os termos do Contrato, sempre que 

necessário ou conveniente com relação ao Contrato para preservar e exercer os seus 

direitos, conforme seja necessário para efetivar a venda dos Direitos Cedidos 

Fiduciariamente e na medida permitida nos termos das leis aplicáveis;  

 

(d) representar as Cedentes na República Federativa do Brasil, em juízo ou fora 

dele, perante terceiros e todas e quaisquer agências ou autoridades federais, 

estaduais, distritais ou municipais, em todas as suas respectivas divisões e 

departamentos, incluindo, sem limitação, cartórios de registros de títulos e 

documentos, cartórios de protesto, instituições bancárias, instituições de 

pagamento, Credenciadoras, subcredenciadores, centralizadoras, câmaras de 

liquidação, incluindo, a CIP – Câmara Interbancária de Pagamentos, Banco Central 

do Brasil, Secretaria da Receita Federal e entidades registradoras ou depositários 

centrais; e 

 

(e) na medida em que for necessário para o exercício dos poderes outorgados 

pelo presente instrumento, representar o Outorgante perante quaisquer terceiros, 

incluindo qualquer instituição financeira e qualquer órgão governamental brasileiro 

ou autoridade brasileira, seja na esfera federal, estadual ou municipal, incluindo o 

Banco Central do Brasil, a Junta Comercial do Estado de São Paulo, Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos, a Receita Federal do Brasil e qualquer autoridade 

ambiental, tributária, fazendária ou de energia. 

 

A. Os termos utilizados no presente instrumento com a inicial em maiúscula, 

que não tenham sido aqui definidos, terão o mesmo significado atribuído a tais 

termos no Contrato. 

 



B. Essa procuração é outorgada como uma condição sob o Contrato e como um 

meio para o cumprimento das obrigações nele previstas, e deverá ser irrevogável, 

válida e exequível até o término do prazo estipulado a seguir. 

 

C. A presente procuração é outorgada de forma irrevogável e irretratável, 

conforme previsto no artigo 684 do Código Civil. 

 

D. Esta procuração será válida pelo prazo de 2 (dois) anos, devendo as 

Outorgantes renovarem a procuração outorgada ao Agente Fiduciário nos termos 

Contrato, ou até o pagamento e liberação integral das Obrigações Garantidas, o 

que ocorrer primeiro. 

 

E. A presente procuração será regida e interpretada em conformidade com as 

leis da República Federativa do Brasil. 

 

 

Brasília, 25 de novembro de 2022 

 

 

____________________________   ____________________________ 

LABORATÓRIO SABIN ANÁLISES CLÍNICAS S.A  

 

 

_____________________________   ___________________________ 

PHD LABORATORIO CLÍNICO S.A. 

 

 

_____________________________   ___________________________ 

LABACLEN LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E ENDOCRINOLOGICAS LTDA 

 

 

_____________________________   ___________________________ 

QUAGLIA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

 

 

_____________________________   ___________________________ 

LABORATÓRIO CARLOS CHAGAS LTDA 

 

 

_____________________________   ___________________________ 

LABORATÓRIO SANTA LUCILIA LTDA 
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